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Aos três dias do mês de maio de 2021, sob a presidência do vereador Ildemar Zoz, realizou-se a 14ª sessão ordinária, do 1º período legislativo, da 14ª legislatura, da Câmara Municipal de Schroeder, às 19 horas, na sede da Câmara de Vereadores e através de teleconferência, conforme Resolução N. 001/2020. Presentes todos os vereadores, declarou o Sr. Presidente abertos os trabalhos. Após leitura da ata nº 2.298, a mesma foi aprovada. Expediente: Do legislativo deu entrada a Moção 03/2021, que “APELA para que se façam esforços no sentido de realizar manutenção do acostamento ao longo da Rua Arthur Ropelato, via localizada no município de Jaraguá do Sul – SC, acesso secundário ao município de Schroeder – SC, com execução de melhorias de acessibilidade e mobilidade, especialmente a instalação de uma ciclofaixa”, de autoria do vereador Ildemar Zoz. Deram entrada as indicações nº 078 e 079/2021, que sugerem a instalação de parque infantil no bairro Tomaselli e de academia ao ar livre no bairro Schroeder I, ambos em imóvel pertencente ao Município de Schroeder, do vereador Adriano Dias Furtado; indicações nº 080 e 081/2021, que sugerem a instalação de uma câmera de monitoramento na localidade de Schroeder I, na Rua Guaramirim, proximidades do imóvel nº 11 (Auto Posto Márcio), confluência com as ruas Rio de Janeiro e Erich Froehner e a instalação de faixa elevada para travessia de pedestres na Rua 23 de Março, em frente ao imóvel º 1.420, do vereador Everaldo Manoel Coelho; indicações nº 082 e 083/2021, que sugerem a instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres nas Ruas Marechal Castelo Branco e 23 de Março, do vereador Ildemar Zoz; e indicações nº 084 e 085/2021, que sugerem a execução de pavimentação asfáltica da Rua Jerônimo Tomaseli e a manutenção da Estrada Duas mamas, com execução de ensaibramento, patrolamento e limpeza das valas. Palavra livre: o vereador Ildemar Zoz fez uso da palavra pedindo apoio a sua Moção 03/2021, que apela pela realização de manutenção do acostamento ao longo da Rua Arthur Ropelato, pertencente ao município de Jaraguá do Sul com acesso secundário à Schroeder, com execução de melhorias de acessibilidade, mobilidade e a instalação de uma ciclofaixa. Explicou que por se tratar de uma via intensamente utilizada pela população de Jaraguá do Sul e Schroeder, é de grande importância as vias possuírem acessibilidade para pedestres e ciclistas, bem como uma infraestrutura apropriada para o fluxo de trânsito adequado, com estradas e acostamentos conservados, proporcionando melhor mobilidade urbana. Defendeu suas indicações nº 082 e 083/2021, que solicitam a instalação de faixa elevada para travessia de pedestres na Rua Marechal Castelo Branco, defronte ao imóvel nº 9.325 (Castelan Pesque e Pague) e na Rua 23 de Março, defronte ao imóvel nº 2.625 (Panificadora Carpe Diem). Explicou que são vias de grande movimentação de veículos e pedestres, e a faixa elevada facilitará a travessia dos pedestres e obrigará os motoristas a diminuírem a velocidade de seus veículos, reduzindo os riscos de acidentes. O vereador Eroldo Wudke, fez uso da palavra agradecendo a visita do Dep. Federal, que ocorreu na última sexta-feira, onde teve a oportunidade de agradecer as emendas já direcionadas ao município através do parlamentar. Comentou que estiveram juntos em reunião com o Executivo, na qual a conversa foi produtiva e está convicto que esse Deputado, que já zelou pelo município, ainda tem bons propósitos para Schroeder. Defendeu a indicação de nº 075/2021, sendo esta de sua autoria em conjunto com a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira, que sugere a instalação de faixa elevada na Rua Marechal Castelo Branco, em frente ao imóvel nº 5.507. Justifica-se, por se tratar de um local com grande movimentação de pedestres e potencialmente perigoso, em decorrência de uma curva acentuada no local, o que prejudica a visibilidade tanto dos motoristas quanto dos pedestres. Foi transmitido um vídeo do local no televisor. Defendeu ainda sua indicação de nº 076/2021, que sugere a alteração da localização das faixas de pedestres próximas ao cruzamento entre as ruas laterais e a Rua Marechal Castelo Branco, para que sejam pintadas deixando o espaço de cerca de cinco metros de distância da esquina. Atualmente a pintura da faixa é realizada muito próxima do cruzamento, fazendo com que o veículo que está saindo da rua lateral, tenha que parar em cima da faixa para poder visualizar o tráfego da outra via, ocasionando assim, insegurança, conflito entre pedestre e motorista, além de infração ao motorista, por estar parado com o veículo sobre a faixa. Comentou sobre sua indicação de nº 065/2021, que solicita a limpeza do Cemitério Municipal da Paz, pedindo que o líder de governo reforce ao Executivo a importância de executar essa manutenção, explicando que as condições de acesso ao local são totalmente impróprias. Foram transmitidas imagens no televisor. O vereador Everaldo Manoel Coelho fez uso da palavra comentando sobre a reunião do último dia 27, a qual participou juntamente com 3 proprietários de farmácias do município, a secretária de Saúde e ainda o presidente e jurídico do Legislativo. O objetivo da reunião foi relatar aos proprietários a demanda de atendimentos da UPA do município no horário entre 22h e 07:00h, a fim de verificar a possibilidade de haver uma farmácia 24h ou um rodízio entre as farmácias atuais, porém, os mesmos explicaram que com a demanda apresentada, ainda não há fluxo suficiente para esta ação, pois o custo para manter um farmacêutico é elevado e nesse momento torna-se inviável. Finalizou parabenizando a todas a mães pela passagem do seu dia que será no domingo, dia 09 de maio. Ordem do dia: aprovadas as indicações nº 070, 071, 072, 073, 074, 075, 076 e 077/2021. No momento da discussão da indicação nº 070/2021, o vereador Manoel Ednilson Burgardt, comentou sobre os riscos de acidentes e explicou que as 10 faixas elevadas, por determinação Judicial, deverão ser todas executadas na Rua Marechal Castelo Branco, portanto, apenas em um segundo momento poderá estender a execução das faixas aos bairros. O vereador Claudimir Lindner, usou o momento para fazer uma correção na indicação, pela proximidade do imóvel Recreativa Braço do Sul, não deve ser, imagina que seja por volta de 1.500 a 2.000 a metragem. No momento da discussão da indicação nº 071/2021, o vereador Manoel Ednilson Burgardt, esclareceu que a execução da indicação, evitaria ultrapassagens na localidade. Sabe que nesse trajeto foram sugeridas diversas faixas, mas acredita que entre o Restaurante do Weiss e a Igreja Ev. Assembleia, deve ser feita apenas uma faixa, deixando uma travessia para colocar próximo ao antigo Posto Salomon, que também é um local perigoso. As 10 faixas devem ser colocadas nos lugares mais urgentes no momento. O vereador João de Ávila manifestou seu posicionamento não concordando que as 10 faixas sejam executadas no centro. Em seu ver o Executivo deve fazer um estudo junto ao Conselho de Trânsito, para analisar os locais com maiores riscos, independente da localidade. Enfatizou que muitas pessoas pedem a faixa elevada em frente suas residências, porém não respeitam as demais lombadas do município. Sugeriu que seja contratada uma empresa para instalar lombadas eletrônicas no município, assim as pessoas terão que respeitar o limite de velocidade e o município receberá 50% do valor arrecadado referente as infrações. O vereador Manoel replicou explicando que as 10 faixas elevadas serão instaladas no centro devido a uma ordem judicial, a qual vem do mandato anterior e não por escolha do Executivo, posteriormente terá outra etapa para atender as demais localidades. Sem mais a tratar, o senhor Presidente, encerrou a presente sessão ordinária, convocando a próxima para o dia 10 de maio de 2021 às 19 horas, no recinto da mesma e através de teleconferência, com a seguinte ordem do dia: 1º) Apreciação de nova matéria que der entrada; 2º) votação dos projetos em trâmite; levanta-se a sessão. Para constar, foi lavrada a presente ata que lida e aprovada, vai assinada. Eu, Ana Claudia Locilha de Oliveira, secretária, lavrei esta ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
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